




RESPOSTA AO PEDIDO DE INFORMAÇÕES No 130/2022

1)  Em  relação  ao  questionamento  sobre  a  existência  de  contratos  de  caráter

sigiloso no Hospital de Caridade de Canguçu, informo que a instituição não possui

este tipo de contrato.

Informo ainda que o HCC possui um contrato de assessoria jurídica contínua

e integral englobando tanto a esfera contenciosa quanto a consultiva, em diversas

áreas  do  Direito,  com  o  Escritório  de  Advocacia  Henrique  Boabaid,  datado  de

01/05/2017,  pagando  mensalmente  o  valor  de  R$  5.400,00  pelos  serviços

prestados, não havendo nenhuma cobrança de valor por defesa em processo. A

escolha e a contratação do citado escritório se deu em data anterior à intervenção e

foi feita pela gestão da entidade daquela época. 

2)  Em  resposta  aos  questionamentos  esclareço  que  não  possuo  conhecimento

técnico para responder os mesmos, sendo que o questionado já foi respondido pelo

HCC em pedido de informações anterior. Além disso, conforme verificado, a citação

do HCC nesta ação ocorreu em 04.05.2018, ou seja, data anterior à intervenção.

Esclareço ainda que os processos judiciais são públicos podendo as informações

serem consultadas diretamente pelos interessados. 

3) Informo que não tenho participação na definição das teses que serão utilizadas

em processos judiciais, as quais são definidas pelos advogados responsáveis, sendo

a análise das mesmas de competência dos magistrados. 

4)  Em  resposta  aos  questionamentos  esclareço  que  não  possuo  conhecimento

técnico para responder os mesmos, sendo que o questionado já foi respondido pelo

HCC em pedido de informações anterior.

5)  Informo  que  não  foi  realizada  nenhuma  negociação  para  venda  de  imóveis

pertencentes  ao  HCC,  sendo  que,  conforme  informação  pública,  em uma  ação

judicial movida contra a entidade hospitalar houve  o leilão de um imóvel, o qual

ainda não está homologado pelo juiz.
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